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REQUERIMENTO Nº ___/2025 

 

Necessidade de trazer ao conhecimento público as estatísticas, principais Informações, 

atuações concretas em benefício da sociedade sorocabana, geradas pela Secretaria da Mulher no 

ano de 2025. 

 

Considerando que o Poder Público Sorocabano no ano de 2025 criou algumas secretarias, 

como o objetivo de implantar e fomentar políticas públicas em várias frentes, de modo que cada pasta 

ficou responsável pela criação, gestão, fomento de importantes frentes de trabalho dentro do serviço 

público local, e nessa direção foi a Secretaria da Mulher, secretaria importante, para enaltecer a força 

feminina dentro da sociedade, sendo tanto uma secretaria para levar dignidade a mulheres 

esquecidas, como enaltecer o papel da mulher dentro da sociedade moderna, quanto pela criação de 

políticas públicas de proteção da mulher, emancipação das pessoas do sexo feminino e etc.;  ; 

Nessa linha, considerando que a Secretaria da Mulher ainda é muito nova, mas mesmo assim, 

já passou a ser objeto de acompanhamento de expressiva fatia da população sorocabana; 

Considerando que este Vereador tem sido questionado sobre os benefícios concretos que a 

atuação dessa Secretaria tem gerado para população sorocabana, sobretudo pra população feminina;  

Considerando que a eficiência e economicidade dos recursos públicos têm sido grandes nortes 

de atuação e da preocupação deste Vereador subscritor; 

Considerando que a atual gestão municipal, mesmo há pouquíssimas semanas a frente do 

Governo Municipal, mas mesmo assim, já tem demostrado grandes preocupações com o zelo e 

eficiência dos recursos municipais; 

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, por meio do setor competente, para que nos informe, item a item: 

 

 

1. A visão deste Vereador, trazida logo “nos primeiros considerandos” deste 

requerimento de fato está correta no que toca a atuação da Secretaria da Mulher? 

1.1 Se sim, informe se além do papel já apontado sobre a Secretaria da Mulher em 

benefício do município, informe se por lapso, alguma atribuição ficou faltando. 

1.2 Se não, favor informar qual é o papel e responsabilidades corretos da Secretaria 
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da Mulher da Prefeitura Municipal de Sorocaba. Justifique. 

2. Informe quais têm sido os principais benefícios práticos dessa secretaria em benefício 

dos munícipes, em especial das munícipes de Sorocaba. 

2.1. Se na avaliação do Governo essa secretaria vem cumprindo com louvor as 

expectativas que justificaram a sua criação, e se a atuação dessa pasta tem 

sido reconhecida como importante, necessária e válida pela visão dos 

munícipes que recorrem a ela? Justifique. 

2.2. Qual tem sido o tipo de demanda que a pasta recebe, e qual tem sido o 

grau de resposta, de efetiva resolução dos problemas de sua 

responsabilidade? Justifique. 

2.3. Aponte todas as estatísticas pertinentes a esta pasta, a exemplo 

quantidade de atendimentos em 2025, quantidade de demandas já 

resolvidas, ou em processamento para serem resolvidas, assim como 

quantidade de demandas que a pasta não consegue resolver. 

3. A Pasta em estudo firmou ou está em processo de firmamento de contratos/convênios 

com outras esferas de governo/pessoas jurídicas de direito público interno/externo, 

ou mesmo com a iniciativa privada para melhor conseguir desenvolver os seus 

trabalhos/ para melhor atender a população sorocabana?  

3.1. Justifique. 

3.2. Apresente nominalmente o nome dessas pessoas jurídicas parceiras, ex.: Governo 

Federa, Empresa X, Associação Z, Secretaria da Cidadania, Fundo Social de 

Solidariedade da Prefeitura de Sorocaba e etc.; 

3.3. Nessa linha informe o que cada eventual parceria com outras pessoas, seja de 

direito público, ou privado, física ou jurídica, tem trazido de bom pro município, ou 

pro desenvolvimento dos trabalhos da pasta.   

4. Como se dá o controle dos trabalhos dessa secretaria? Ex.: Por rastreio do número de 

protocolo. Justifique. 

5. Há atualmente algum plano, algum diálogo com o Governo do Estado para o Município 

se apossar/ passar a poder utilizar como possuidora dos prédios estaduais retrocitados 

(antigo Palácio da Saúde e Antiga Casa da Agricultura)? Se sim, apresente-o, informe 

quais são as intenções da Prefeitura de Sorocaba no que toca a dar uma destinação 

nobre a estes próprios do Estado, ou então, solicito que diálogos nesse sentido sejam 
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iniciados imediatamente. Justifique impossibilidades.   

6. Informe toda e qualquer outra informação ou dado que julgar útil para melhor 

elucidação dos pontos aqui tratados. 

 

Por fim, REQUEIRO que a resposta a esse requerimento seja feita de forma detalhada, 

relacionando as respostas com o número de cada pergunta, dentro do prazo legal, nos termos do § 

1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos documentos e relatórios oficiais das 

secretarias ou setores competentes. 

S/S., 08 de dezembro de 2025. 

 

FABIO SIMOA 

Vereador 
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